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FUNCIONÁRIO PúBLICO - ACUMULAÇÃO REMUNERADA 
VERBA GLOBAL 

- Não é lícito acumlúar cargo público com função paga à conta da 
Verba 3 - Serviços e Encargos. 

DEPARTAMENTO ÀDMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N' 6.537-55 

PARECEit 

Versa o presente processo sôbre a 
acumulação, por pàrte de Maria da 
Conceição Carvalho, do cargo de La
boratorista, classe 1, do Serviço de 
Alimentação da Previdência Social 
(S.A.P.S.) - autarquia fede!-al 
com a função, paga à conta da 
Verba 3 - Serviços e Encargos - de 
Visitadora Social, do Serviço de Assis
tência a Menores (S.A.M.), do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores 
(M.J.N.I.) . 

2. O processo se originou de denún
cia apresentada a esta Comissão, que a 
encaminhou ao S.A.M. (fls. 2). 

3. Havendo o S.A.M. informado que 
a interessada ali exerce realmente !I. 

função de Viaitadora Social (fls. 2v), 
foi o processo encaminhado à Divisão 
do Pessoal da Justiça (DPJ), que o 
restituiu a esta comissão sem maiores 
e.sclarecimentoa a respeito (fls. 4-5). 

4. Entrementes, o S.A.P.S., em ou
tro proceSso, em que se verifica exer
cer a interessada ali o cargo dê Labo
ratorista, classe I, submeteu o assunto 
ao exame desta Comissão (fls. 18). 

5. O Relator anexou ambos os pro
cessos, renumerou e rubricou as fô.has. 

6. Do exposto se verifica que não é 
de magistério o cargo ou a função que 
a interessada acumula. 

7. Na conformidade do art. l' e seus 
parágrafos do Decreto n' 35.956, de 
2-8-54, .só é lícita a acumulação quando 
pelo menos um dos cargos é de magi<J
tério. 

8. Por outro lado, a função de Vi
sitádora Social do S.A.M., embora paga 
pela Verba 3 - Serviços e Encargos -
não caracteriza os "serviços eventuais" 
exereidos por "profissionais de nível 
universitário superior e por pessoal téc
nico e especializado", que são os requi
sitos de permissibilidade de acumulação, 
previstos no parágrago único do ar
tigo 2°, do aludido Decreto n' 35.956, 
de 2-8-54, com a redação dada pelo De
creto nO 36.479; de 19-11-54. 

9. A êsse respeito, concordamos in
teiramente com os seguintes conceitos, 
emitidos pelo Diretor da Divisão de 
Administração (D.A.) do S.A.P.S. (fo
lhas 15): 

"O simples fato de ser o serviço re
tribuído pela Verba 3 (Serviços e En
cargos) e, conseqüentemente, haver re
condução anual do profissional, não 
basta, por si s6, para caracterizar a 
eventualidade da função. E' sabido que 
nos 6rgãos de administração direta e 
nas entidades autárquicas muitas fun
ções de natureza permanente, com a 
conceituação do art. 4° da Lei nO 525-A, 
de 7 de dezembro de 1948, são pagas à 
conta da referida verba, uma vez que 
não há como confundir função de na
tureza permanente com função provida. 
em caráter permanente. 

"Reconhecendo tal situação, a Lei nú
mero 1.765, de 18 de dezembro de 1952, 
concedeu o abono de emergência ao pes
soal pago à conta das Verbas 3 -
(Serviços e Encargos) e 4 (Obras). 
desde que exercessem funções de natu
reza permanente, acrescentando, mesmo 
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que elas deveriam ser tabeladas, para 
efeito de contrõle orçamentário pelo Tri
bunal de Contas. 

"A função em espécie, de Visitadora 
Social, não parece a esta Divisão que 
possa ser considerada eventual, embora 
paga pela Verba 3 (Serviços e Encar
gos), conforme ficou demonstrado aci
ma. A entender-se doutra forma esta
ria sendo burlada a regulamentação o~ 
rada pelo Decreto nO 35.956, de 1954, 
com as alterações introduzidas pelo De
creto nO 36.479, do mesmo ano". 

10. Cumpre notar que a interessada 
não apresentou a deClaração exigidil 
pelo art. 20 do Decreto n~ 35.956, de 
2-8-54. 

11. AIIIrim, somos de pareCer que não 
~ lícita a acumulação focalizada 

C. A. C.. em 29 de novembro de 
1955. - MotlCir de Matos Pe=oto, Re
lator. - João GuilMf"me de Aragão • ..;..... 
José Renato Pedr080 de Moroes. 

Submeto, nos têrmos do § 3· do ar
tigo 15, dó Decreto n' 35.956, de 2 de 
agôstó de 1954, o presente parecer à 
iÍecisão d.o Sr. Diretor-Geral dó Depar
tamento Àdn1Ínistrativo do Serviço Ptl
blico. 

C. A. C., em 9 de dezembro de 1955 _. 
1.ÍOtlCtr de Matos Peixoto, Prf>sidente. 

Aprovado. Eni 12.i2-55. - lsnard 
Freitas, Diretor-Geral. 

FUNCION ARIO POBLIÇO - ACUMULAÇÃO REMUNERADA -
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

- Não é lícita a acumulação de proventos de aposentadoria em cargo 
público com 08 vencimentos de Diretor de sociedade de economia mista. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO Nt 7.450-55 

Em deela~ feita à Diretoria da 
Despeaa Públielll do TeSi1uró Nacional 
(D. D. P.), informa Antônio Joaê Al
ves de Sóusa que percebe, cumulativa
mente, oa proventos do cargo da clàsae 
O, da carreira de Engenheiro dO Minis
tério da Agricultura, no qual foi &})O

sentado com as vantagens do cargo, em 
comissão, de Diretor-Geral do Departa
mento Nacional da Produção Mineral, 
padrão CC-2, com o cargo de Presi
dente da Companhia Hidro Helétrica do 
São Francisco, sociedade de economia 
mista. 

2. Justificando a situação em que 
ora se encontra, apresenta o intere8Sado 
uma série de argumentoa - inclusiv~ 

quanto à situação jurídica das socie
dades de economia mista - chegando 
à conclusão de que o impedimento de 
acumular cargos de direção na Com-

patihia Hidió E16tríca do são Francisco, 
"86 é proibida aos funcionários públicos 
em serviço ativo por motivos óbvios", 
rião atingindo "aos funcionários públi. 
cos aPoSentad.os". 

3. Àpreciando a àeclaração formu
lada pelo interessado, a Diretoria da 
Despesa Pública do Tesouro Nacional 
(D. D. P.) deixou de entrar no D16-
rito do ásstinto, por julgá-lo da compe
tência desta Comissão. :E::sse fato, en
tretanto; não impediu o segUinte pró
nunciamento daquele órgão do Ministé
rio dá Fazenda: 

"O eargo em comissão de Diretor
Geral do D. N. da Produ~ão Mineral 
- o interesliado ~ aposentado nesse ear
go - não é acwmiláTel por não estar 
enquadrado entre OI mencionados no 
art. 1· e IeUS parágrafos do citado De
ereto ~ 85; 966". 




